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ARA MÜNICIPAL 

Parecer da Comissão de 
Legislação Justiça e Redação 
Final ao Projeto de Lei n° 
45/98-L. 

O presente Projeto de Lei encontra-se técnicamente redigido e esta de 
acordo com as normas legislativas. 

A Comissão após analise opta pela aprovação do parecer. 

SALA DAS SES IlES, 17 de Junho de 1999 
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